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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

REQUERIMENTO: 69/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal, REQUERENDO o seguinte:
 

O PORQUE DE NÃO ESTÁ SENDO EXECUTADO O PROJETO DO POMAR URBANO.

 

JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Rio Brilhante aprovou esse projeto e
tornou-se Lei N° 2.160, de 7 de Dezembro de 2021, sobre a criação do Pomar Urbano
em áreas públicas do Município de Rio Brilhante, mas até agora não está sendo
executado. No art. 8º diz que essa Lei entra em vigor na data de sua publicação,
portanto o Poder Executivo está autorizado a vários meses a firmar os convênios
necessários com instituições e órgãos públicos para o melhor cumprimento desta Lei.
 

 

                                                       Carlos Roberto Segatto (PTB)
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